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CIRCULAR N.º 1/AAN/2019 

 

Assunto:  LICENÇA DE MILITAR CONTROLADOR DE TRÁFEGO AÉREO (ATCO) 
E DE MILITAR INSTRUENDO DE CONTROLO DE TRÁFEGO AÉRE O 
(SATCO) 

 

 

 

1. Introdução 
 

a. A Lei n.º 28/2013, de 12 de abril, que define as competências, a estrutura e o 

funcionamento da Autoridade Aeronáutica Nacional (AAN), estabelece que compete 

ao Gabinete da Autoridade Aeronáutica Nacional (GAAN) certificar o pessoal que 

desempenha funções aeronáuticas. 

 

b. Relativamente aos militares controladores de tráfego aéreo, foi aprovado em 21 de 

Setembro de 2018, o Regulamento AAN n.º 816/2018, que estabelece os requisitos 

aplicáveis ao licenciamento de militares controladores de tráfego aéreo. 

 

c. O supracitado Regulamento, publicado em Diário da República a 6 de Dezembro de 

2018 e cuja entrada em vigor ocorreu no dia seguinte à sua publicação, prevê no n.º 2 

do seu Artigo 6º, que o modelo de licença a emitir pela AAN deve ser aprovado por 

regulamentação própria.  

 

2. Finalidade 

 

Estabelecer os modelos a utilizar para a emissão de licenças aos militares 

controladores de tráfego aéreo e aos militares instruendos de controlo de tráfego 

aéreo. 
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3. Modelos de licenças 
 

Para efeitos do n.º 2 do Artigo 6º do Regulamento AAN n.º 816/2018, de 21 de Setembro, 

são aprovados os modelos de licença de militar controlador de tráfego aéreo e de militar 

instruendo de controlo de tráfego aéreo em anexo. 

 

 

Alfragide, 19 de julho de 2019. 

 

 

 

 

A AUTORIDADE AERONÁUTICA NACIONAL 

 

Joaquim Manuel Nunes Borrego 
General 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

A – Modelo de licença de militar controlador de tráfego aéreo; 

B – Modelo de licença de militar instruendo de controlo de tráfego aéreo. 
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LICENÇA DE MILITAR CONTROLADOR DE TRÁFEGO AÉREO 
 

 
(Frente) 

ANEXO A 
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 LICENÇA DE MILITAR INSTRUENDO DE CONTROLO DE TRÁFEGO AÉREO 
 

 
(Frente) 

 

ANEXO B 
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